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despacho do Sr. Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade de 
Lisboa de 28 de novembro de 2013:

1.º Liliana Faia Carvalho —  13,740 valores
2.º Catarina Portela Miguens Cancela — 13,021 valores

28 de novembro de 2013. — O Diretor, Prof. Doutor J. Fernandes 
e Fernandes.

207433373 

 Instituto Superior Técnico

Despacho (extrato) n.º 15977/2013
Por despacho de 27 de novembro de 2013 do Presidente do Instituto 

Superior Técnico, no uso das suas competências:
Foi renovada a comissão de serviço de Maria de Fátima de Almeida 

Carneiro Novais no cargo de Direção Intermédia de 4.º Grau, como 
Coordenadora do Núcleo de Remunerações, Proteção e Benefícios 
Sociais, a partir de 02 de dezembro de 2013, nos termos do n.º 1 do 
artigo 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, 
de 28 de abril e 64/2011, de 22 de dezembro.

29 de novembro de 2013. — O Vice -Presidente para os Assuntos de 
Pessoal, Prof. Ayala Botto.

207436062 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Médicas

Despacho (extrato) n.º 15978/2013
Por despacho de 16 de outubro de 2013, do Reitor da Universidade 

Nova:
Foi autorizada a celebração de contrato de trabalho em funções pú-

blicas a termo resolutivo certo com os seguintes docentes:
Licenciado Carlos Miguel Cheganças Capela como Assistente Convi-

dado, a tempo parcial (40 %) desta Faculdade, com efeitos a 1 de outubro 
de 2013, por um ano, com a remuneração correspondente ao escalão 1, 
índice 140 da tabela aplicável aos docentes universitários;

Licenciado Miguel Cordovil Toscano Rico como Assistente Con-
vidado, a tempo parcial (40 %) desta Faculdade, com efeitos a 11 de 
setembro de 2013, por um ano, com a remuneração correspondente ao 
escalão 1, índice 140 da tabela aplicável aos docentes universitários.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
29 de novembro de 2013. — O Diretor, Prof. Doutor J. M. Caldas 

de Almeida.
207434767 

 Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Despacho n.º 15979/2013
A Universidade Nova de Lisboa (UNL), através da Faculdade de 

Ciências Sociais e Humanas (FCSH), ao abrigo dos artigos 2.º e 10.º 
dos Estatutos da UNL, em cumprimento do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de março, alterado pelos Decretos -Leis n.os 107/2008, de 25 de 
junho, n.º 230/2009, de 14 de setembro, e n.º 115/2013, de 7 de agosto, 
confere o grau de mestre em Antropologia, devidamente registado pela 
Direção -Geral do Ensino Superior sob o n.º R/B -Cr 102/2008.

Nos termos dos estatutos da FCSH -UNL, publica -se a alteração da 
estrutura curricular e plano de estudos do ciclo de estudos conducente 
ao grau de mestre em Antropologia, comunicada em 26 de agosto de 
2013 à Direção -Geral do Ensino Superior.

O atual plano de estudos, enquadrado pelas normas regulamentares 
dos cursos de mestrado da FCSH -UNL, entra em vigor no ano letivo 
2013 -2014. Os alunos que frequentam o plano de estudos aprovado pelo 
despacho n.º 16394/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 231, de 2 de dezembro, são integrados no plano de estudos fixado 
neste despacho de acordo com a tabela de correspondência aprovada 
pelo Conselho Científico.

27 de novembro de 2013. — O Diretor, João Costa.

Mestrado em Antropologia

Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Nova de Lisboa
2 — Unidade Orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Ciências Sociais e Humanas
3 — Curso: Antropologia
4 — Grau ou diploma: Mestrado
5 — Área científica predominante do curso: Antropologia
6 — Número de créditos, segundo o sistema de europeu de transferên-

cia de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120 ECTS.
7 — Duração normal do curso: 2 anos (4 semestres).
8 — Áreas de especialização:
Direitos Humanos e Movimentos Sociais;
Antropologia Aplicada;
Natureza e Conservação;
Culturas em Cena e Turismo;
Culturas Visuais;
Cultura Material e Consumos.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obten-
ção do grau ou diploma são os que constam dos quadros 1 a 6:

QUADRO N.º 1

Antropologia

Área de Especialização em Direitos Humanos e Movimentos Sociais 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Antropologia/Antropologia Cultural e 
Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ANACS 35 55

Antropologia/Antropologia Cultural e 
Social e ou  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ANACS } – } 30

Opção livre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Total. . . . . . . . . . . 35 (1) 85

 QUADRO N.º 2

Área de Especialização em Antropologia Aplicada 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Antropologia/Antropologia Cultural e 
Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ANACS

35 65

Antropologia/Antropologia Cultural e 
Social e ou  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ANACS } – } 20

Sociologia do Conhecimento e da Cul-
tura e ou  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOSCC

Ambiente e Recursos Naturais e ou  . . . GEARN
Planeamento e Gestão do Território e 

ou . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEPGT
Opção livre   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Total. . . . . . . . . . . 35 (1) 85

 QUADRO N.º 3

Área de Especialização em Natureza e Conservação 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Antropologia/Antropologia Cultural e 
Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ANACS 20 –

Antropologia/Antropologia Biológica ANAB 10 –
Antropologia/Antropologia Cultural e 

Social ou. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ANACS } 5 } 55
Antropologia/Antropologia Biológica ANAB




